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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 03 / 2014
Senhor Presidente, 

 

O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se sinalizar a intercessão da Avenida Brasil, com Avenida Dona Alexandrina e Avenida Minas Gerais, próximo ao trevo principal da cidade, tanto com placas quanto com sinalização de solo, colocando faixa refletiva, de modo a não permitir que os condutores que trafegam pela Av. Brasil, no sentido bairro/centro, entrem na contramão de direção, tendo em vista que referida avenida a partir daquela interseção passa a ser de mão única.



O ideal é que os condutores atinjam o lado esquerdo da via para acessarem a Praça ali existente, a contornem, e acessem a mão de direção da referida Avenida no sentido bairro/centro, já em mão única.

 

JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Indicação por entender que a sinalização do referido local é indispensável para a segurança do trânsito, haja vista que referida avenida naquela intercessão passa a ser de mão dupla para quem vai no sentido bairro, e passa a ser de mão única para quem vai no sentido centro, o que acaba confundindo alguns motoristas, principalmente visitantes.



Conto com o apoio dos colegas Vereadores para aprovação desta Indicação.
 

Sala das sessões, 24 de fevereiro de 2014.
DI-GIANNE PROFESSOR
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